
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 539.464 - AC (2019/0308084-7)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
REQUERENTE : KAIO CESAR MAGALHAES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA  - AC003604 
   WANESSA GUSMÃO TEIXEIRA   - DF035737 
   JULIANA DE OLIVEIRA MOREIRA  - AC005324 
   LARISSA LEAL DO VALE  - AC004424 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
 

  

DECISÃO

Na petição de fls. 237-238 (e-STJ, Petição DESIS nº  00787862/2019), o 
requerente pleiteia a desistência do feito, "haja vista que foi julgado pedido de relaxamento da 
prisão preventiva do Paciente pela Justiça Federal." (e-STJ, fl. 237)

Homologo, portanto, o pleito defensivo de desistência do processo, com 
fulcro no art. 34, inciso IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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